
o PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL.
Faço saber que a Câmara decretou e eu,promulgo

e sanciono a seguinte lei:
Arto lQ -Fica considerada de utilidade pública

a FUNDAÇÃO NORTE DO CEAR!,com séde e fôro na cidade de
Sobra1.

Art. 22 -Esta lei ent~ará em vigôr na data de
sua publicação,revogadas as disposições em contrário.
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